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LEI Nº 633, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município para 

o exercício financeiro de 2024. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, Estado de Pernambuco, no 

uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção Única 
Do Valor Global do Orçamento para 2024 

Art. 1º Esta Lei estima a Receita do Município para o exercício financeiro de 2024, 

no montante de R$ 81.600.000,00 (oitenta e um milhões e seiscentos mil reais) e fixa a 

Despesa em igual valor, compreendendo, 

e da Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

 I - Orçamento 

 

 II - Orçamento da Seguridade S

ta e indireta, incluídos fundos responsáveis pela saúde e assistência 

social. 

Parágrafo único. 

em reais e a preços de junho de 2023. 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS, . 

Seção I 
Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade social é de R$ 

81.600.000,00 (oitenta e um milhões e seiscentos mil reais), assim destinada: 

 I - Orçamento  69.510.000,00  

 II - Orçamento da Seguridade Social R$ 12.090.000,00, onde:  
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a) R$ 11.277.000,00  

b) R$ 813.000,00 refere-se às receitas de assistência social. 

o seguinte desdobramento: 

 

§ 1º As receitas estimadas no orçamento e discriminadas de forma consolidada 

neste artigo, , pela natureza, conforme estabelece a Lei 

 17 de março de 1964. 

§ 2º As fontes  de recursos e anexos desta Lei. 

Seção II 
Da Fixação da Despesa  

 
 em 

R$ 81.600.000,00 e desdobrada, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, em: 

I - Orçamento iscal R$ 55.533.895,00  

I -RECEITAS CORRENTES................................... R$ 72.800.000,00
a) Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria ................................................................... R$ 3.977.000,00
b) Receita de Contribuições.................................... R$ 768.000,00
c) Receita Patrimonial.............................................. R$ 558.000,00
d) Receita Industrial.................................................. R$ 0,00
e) Receita de Serviços............................................. R$ 0,00
f) Transferências Correntes..................................... R$ 73.112.000,00
g) Outras Receitas Correntes.................................. R$ 1.147.000,00
h) Total das Receitas Correntes............................... R$ 79.562.000,00
i) (-) Deduções Legais de Receitas........................ R$ -6.762.000,00

II - RECEITAS DE CAPITAL.................................... R$ 8.800.000,00

a)  Operações de Crédito......................................... R$ 0,00
R$ 0,00

c)  Transferências de Capital................................... R$ 8.800.000,00

III - RECEITA TOTAL.............................................. R$ 81.600.000,00
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II - Orçamento da Seguridade Social R$ 26.066.105,00, com o seguinte 

detalhamento: 

a) R$ 22.853.200,00 co  

b) R$ 3.212.905,00  despesas com assistência social. 

Parágrafo único. Do montante das despesas fixadas nas alíneas “a” e “b” do inciso 

II do caput deste artigo R$ 13.976.105,00 om recursos do Orçamento 

 

Seção III 
Da Distribuição da Despesa por Função, Órgãos e Categorias Econômicas. 

 
Art. 5º A despesa total fixada por funções, subfunções, projetos, atividades e 

 17 de março de 1964. 

Natureza da De abaixo: 

 

 

Seção IV 
Dos Anexos de Compatibilidade e de Compensação 

 

I - DESPESAS CORRENTES............................ R$ 67.743.220,00
a) Pessoal e Encargos Sociais.......................... R$ 37.999.995,00
b) Juros e Encargos de Dívida........................... R$ 100.000,00
c) Outras Despesas Correntes......................... R$ 29.643.225,00

II - DESPESAS DE CAPITAL............................ R$ 13.128.780,00
a) Investimentos................................................ R$ 11.868.780,00

R$ 0,00
R$ 1.260.000,00

R$ 728.000,00

IV – TOTAL DA DESPESA............................... R$ 81.600.000,00
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Art. 7º Para atender a Lei de Diretrizes Orçamentárias, também integra a presente 

Lei os seguintes anexos: 

I - ei de 

Diretrizes Orçamentárias  

II -  Renúncia de Receita 

decorrente de anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 

creditícia  

CAPÍTULO III 

DAS AUTORIZAÇÕES E CRÉDITOS ADICIONAIS  

Seção Única 
Dos Créditos Adicionais Suplementares e Autorizações 

 
4, a: 

I - abrir créditos adicionais suplementares, mediante decreto, até o limite 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do total da despesa fixada na presente Lei, nos 

insuficiên  

II – abrir créditos adicionais suplementares utilizando recursos de superávit 

financeiro, até o limite do valor do superávit apurado em balanço patrimonial do exercício 

 

III - 

maio de 2000. 

 

determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e/ou pela Secretaria do 

para o exercício de 2024. 

parcial de dotações orçamentárias destinadas a suprir insuficiências de dotações relativas à 
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deste artigo. 

§ 4º  

25 de dezembro de 2020. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Seção Única 
Da Autorização para Realizar Operações de Crédito 

Art. 9º. O Poder Executivo fica autorizado a contratar e oferecer garantias a 

empréstimos voltados para investimentos, 

respeitados os 

limites da Lei Complementar nº 101/  e disposições 

da legisla . 

Parágrafo único. 

reestimar a receita de capital de operações de crédito, prevista no orçamento. 

CAPÍTULO V 

 

Seção Única 
Das Disposições Gerais 

 
Art.10 recursos vinculados às transferências 

voluntárias, por meio de convênios e contratos de repasse, ou custeadas por operações de 

crédito fica condicionad umentos respectivos. 

Art. 11. O Chefe do Poder Executivo, no âmbito deste Poder, adotará parâmetros 

a 

Diretrizes  
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Art. 12. 

com as atribuições de movimentar dotações consignadas às unidades orçamentárias, 

conforme /1964. 

Parágrafo único. Os compromissos assumidos pelas unidades orçamentárias e 

priorizando à 

de natureza continuada. 

Art. 13.  Esta Lei o e seus efeitos vigoram a 

partir de 1º de janeiro de 2024.  

a Prefeita, 15 de janeiro de 2024. 

 
Prefeita 

ADRIANA ALVES 
ASSUNCAO 
BARBOSA:54577772434

Assinado de forma 
digital por ADRIANA 
ALVES ASSUNCAO 
BARBOSA:54577772434
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Natureza da 
Receita

Especificação Amparo Legal

NR Especificação Amparo Legal

TABELA DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA
ORÇAMENTO 2024

Município de Frei Miguelinho

1
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Portaria STN/MF nº 700, de 7 de julho de 2023

 Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo dos Resíduos 
Sólidos - Multas e Juros
 Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo dos Resíduos 
Sólidos - Dívida Ativa
 Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo dos Resíduos 
Sólidos - Dívida Ativa - Multas e Juros

2
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 REALIZADA  ORÇADA   ORÇADA  
 EM 2022  EM 2023  EM 2024 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES             50.189.160,89               67.960.000,00              72.800.000,00 
1100.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.750.614,90          3.614.000,00            3.977.000,00          
1200.00.00 Receita de Contribuições 638.636,76             730.000,00               768.000,00              
1300.00.00 Receita Patrimonial 539.390,93             530.000,00               558.000,00              

Aplicações financeiras 539.390,93             530.000,00               558.000,00              
Outras Receitas Patrimoniais                                -                                    -                                   -   

1500.00.00 Receita Industrial -                            -                              -                             
1600.00.00 Receita de Serviços -                            -                              -                             
1700.00.00 Transferências Correntes 47.150.280,15       62.851.000,00          66.350.000,00        

    Cota-Parte do FPM 21.776.999,99       25.762.800,00          26.141.800,00        
    Transf. de Recursos do SUS - FMS 5.074.201,88          6.170.000,00            7.663.000,00          
    Outras Transferências Correntes             20.299.078,28               30.918.200,00              32.545.200,00 

1900.00.00 Outras Receitas Correntes 110.238,15             235.000,00               1.147.000,00          

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL                   872.726,23               11.000.000,00                8.800.000,00 
2100.00.00 Operações de Crédito -                                -                                  -                                 
2200.00.00 Alienação de Bens -                                -                                  -                                 
2400.00.00 Transferências de Capital 872.726,23                 11.000.000,00              8.800.000,00               
2500.00.00 Outras Receitas de Capital -                                -                                  -                                 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS -                                -                                  -                                 
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS -                                -                                  -                                 

         51.061.887,12            78.960.000,00          81.600.000,00 

Município de Frei Miguelinho
Estado de Pernambuco

TABELA EXPLICATIVA DA EVOLUÇÃO DA RECEITA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA

TOTAL GERAL
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Município de Frei Miguelinho
Estado de Pernambuco

Representação Gráfica das Receitas por Origem

RECEITA PATRIMONIAL RECEITA INDUSTRIAL RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES OPERAÇÕES DE CREDITO ALIENAÇÃO DE BENS
TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
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Estado de Pernambuco
Município de Frei Miguelinho

Composição da Receita Municipal

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL DAS RECEITAS INTRA ORÇAMENTÁRIAS
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Código Descrição  Valor  Percentual
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE                         4.712.590,00 5,78%
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - ASPS                         7.521.600,00 9,22%
15010000 Outros Recursos não Vinculados                      25.067.810,00 30,72%
15400000 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – Outras Despesas                         1.338.800,00 1,64%

15401070
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – Remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício

                     12.049.200,00 14,77%

15410000 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF – Outras Despesas                            245.000,00 0,30%

15411070
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF – Remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício

                        2.205.000,00 2,70%

15420000 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT – Outras Despesas                              90.000,00 0,11%

15421070
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT – Remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício

                           810.000,00 0,99%

15440000 Recursos de Precatórios do FUNDEF                         2.377.000,00 2,91%
15500000 Transferência do Salário Educação                            420.000,00 0,51%
15510000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)                              10.000,00 0,01%

15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)                            390.000,00 0,48%

15530000
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
(PNATE)

                           425.000,00 0,52%

15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE                            350.000,00 0,43%

15700000
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação

                        1.200.000,00 1,47%

15760000 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação                            350.000,00 0,43%

16000000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                        5.417.000,00 6,64%

16010000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Estruturação 
da Rede de Serviços Públicos de Saúde

                           500.000,00 0,61%

16040000
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias

                        1.460.000,00 1,79%

16050000
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem.

                           910.000,00 1,12%

16210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual                            490.000,00 0,60%

16310000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde                         2.300.000,00 2,82%

16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS                            577.000,00 0,71%
16610000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social                            186.000,00 0,23%
17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União                         2.650.000,00 3,25%
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados                         1.100.000,00 1,35%
17010000 FEM - Fundo de Desenvolvimento Municipal                            750.000,00 0,92%
17080000 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais                                5.000,00 0,01%

17200000
Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao 
FEP - Lei 9.478/1997

                           668.000,00 0,82%

17500000 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE                              27.000,00 0,03%
17510000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP                            768.000,00 0,94%
18800000 Recursos Próprios dos Consórcios - Despesas Correntes                         4.230.000,00 5,18%
18800000 Recursos Próprios dos Consórcios - Despesas com Pessoal                                             -   0,00%

TOTAL                 81.600.000,00 100,00%

Município de Frei Miguelinho

Relação das Fontes de Recursos no Orçamento 2024
Estado de Pernambuco
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Composição das Fontes de Recursos no Orçamento

Recursos não Vinculados de Impostos - MDE

Recursos não Vinculados de Impostos - ASPS

Outros Recursos não Vinculados

Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – Outras Despesas

Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – Remuneração dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício

Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF – Outras Despesas

Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF – Remuneração dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício

Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT – Outras Despesas

Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT – Remuneração dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício

Recursos de Precatórios do FUNDEF

Transferência do Salário Educação

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola
(PDDE)

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE)

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar (PNATE)

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Educação

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos
salariais para profissionais da enfermagem.

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

FEM - Fundo de Desenvolvimento Municipal

Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais

Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural
destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
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 REALIZADA  ORÇADA   ORÇADA  
 EM 2022  EM 2023  EM 2024 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES          50.563.893,19            62.049.168,00          67.743.220,00 
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 28.319.245,46           34.647.280,00              37.999.995,00            
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida -                                100.000,00                   100.000,00                  
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 22.244.647,73           27.301.888,00              29.643.225,00            

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL            2.558.977,38            16.230.832,00          13.128.780,00 
4.4.00.00 Investimentos 1.944.591,40              15.103.832,00              11.868.780,00            
4.5.00.00 Inversões Financeiras -                                -                                  -                                 
4.6.00.00 Amortização da Dívida 614.385,98                 1.127.000,00                1.260.000,00               

9.9.99.99 RESERVAS -                            680.000,00                728.000,00              
                                 -   

DESPESAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS -                            -                              -                            
DESPESAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTÁRIAS -                            -                              -                            

         53.122.870,57            78.960.000,00          81.600.000,00 TOTAL GERAL

Município do Frei Miguelinho
Estado de Pernambuco

TABELA EXPLICATIVA DA EVOLUÇÃO DA DESPESA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA
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Município de Frei Miguelinho
Estado de Pernambuco
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Distribuição do Orçamento por Órgãos e Fundos Especiais

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 L

IN
D

O
N

A
L

D
O

 D
E

 FR
A

N
C

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01973ec8-c443-4aa4-ac30-189dc83e7a40



Exercicio de 2024

Categoria Despesa Valor %
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 37.999.995,00         46,57%
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 100.000,00              0,12%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.643.225,00         36,33%
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 11.868.780,00         14,55%
4.5.00.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS -                            0,00%
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.260.000,00           1,54%
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 728.000,00              0,89%

TOTAL 81.600.000,00        100,00%

Município de Frei Miguelinho
Estado de Pernambuco

DESPESAS POR GRUPO DE NATUREZA
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Município de Frei Miguelinho
Estado de Pernambuco

Distribuição das Despesas por Função

01 - LEGISLATIVA 04 - ADMINISTRAÇÃO 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 10 - SAÚDE 12 - EDUCAÇÃO
13 - CULTURA 15 - URBANISMO 16 - HABITAÇÃO
17 - SANEAMENTO 18 - GESTÃO AMBIENTAL 19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA
20 - AGRICULTURA 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 25 - ENERGIA
26 - TRANSPORTE 27 - DESPORTO E LAZER 28 - ENCARGOS ESPECIAIS
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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Discriminação Valor em R$ % Valor em R$ - MDE Valor em R$ - TOTAL

IMPOSTOS MUNICIPAIS 3.184.000,00         7,51
DÍVIDA ATIVA 489.000,00            1,15
MULTA E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS E DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 125.000,00            0,29 425.200,00                   430.200,00

SUBTOTAL 3.798.000,00        8,95 -                                  -                                   

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 31.501.000,00      74,27 -                                  410.000,00

FPM 31.475.000,00      74,20 -                                  -                                   
ITR 26.000,00              0,06

6.330.170,00                24.508.650,00
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 7.118.000,00        16,78

-                                  -                                   
IPVA 1.470.000,00         3,47
ICMS 5.622.000,00         13,25 -                                  -                                   
IPI 26.000,00              0,06

603.000,00                   603.000,00
SUBTOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS 38.619.000,00      91,05

76.000,00                     3.711.520,00
TOTAL DAS RECEITAS 42.417.000,00      100,00

33.000,00                     95.000,00

TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% 6.762.000,00         -                                  -                                   

-                                  -                                   

DESPESA TOTAL COM MDE 7.467.370,00                29.758.370,00               

(+) TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB 6.762.000,00                
7.467.370,00                
1.028.200,00                

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 13.201.170,00       31,12%

RECEITA PREVISTA RESULTANTE DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
(ART. 212 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 1988)

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 12.362 ENSINO
MÉDIO 12.363  ENSINO PROFISSIONAL 12.364  ENSINO SUPERIOR 12.367  EDUCAÇÃO ESPECIAL (+) TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS

 12.365  EDUCAÇÃO INFANTIL

 12.363  ENSINO PROFISSIONAL

Nota: Segue abaixo a relação das subfunções não consideradas para fins de limite Constitucional:

 12.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

 12.366  EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

 12.368  EDUCAÇÃO BÁSICA

 12.364  ENSINO SUPERIOR

 12.362  ENSINO MÉDIO

 12.361  ENSINO FUNDAMENTAL

 12.367  EDUCAÇÃO ESPECIAL

 12.122  ADMINISTRAÇÃO GERAL

 12.306  ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

DESPESA ORÇADA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO POR SUBFUNÇÃO

 12.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Discriminação

APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MDEFONTES DE FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Município de Frei Miguelinho
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB - 5% de FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI e 25% das Receitas de Impostos

2.880.450,00         

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS PARA O LIMITE CONSTITUCIONAL
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DEMONSTRATIVO DO FUNDEB (Lei Complementar n° 14.113, de 25 de Dezembro de 2020)

Município de Frei Miguelinho
Estado de Pernambuco
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Discriminação Valor em R$ % Valor em R$ %

IMPOSTOS MUNICIPAIS 3.184.000,00          8,47
DÍVIDA ATIVA 489.000,00              1,30
MULTA E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS E DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 125.000,00              0,00 10.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO -                                     

SUBTOTAL 3.798.000,00          10,10 10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.793.400,00                   12,22

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 26.692.000,00       70,97 10.301 ATENÇÃO BÁSICA 6.890.600,00                   30,15

FPM 26.666.000,00        70,91 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 10.740.800,00                 47,00
ITR 26.000,00                0,00
LC 87/96 -                            0,00 10.303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 897.400,00                      3,93

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 7.118.000,00          18,93 10.304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 274.000,00                      1,20

IPVA 1.470.000,00          3,91 10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 1.257.000,00                   5,50
ICMS 5.622.000,00          0,00
IPI 26.000,00                0,25

SUBTOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS 33.810.000,00       89,90

TOTAL DAS RECEITAS 37.608.000,00       100,00 DESPESA TOTAL COM SAÚDE 22.853.200,00                100,00

(-) TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 10.587.000,00                 
(-) COMPENSAÇÃO DE CANCEL. RAP NO EXERCÍCIO ANTERIOR -                                     
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 12.266.200,00         32,62%

FONTES DE FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITA PREVISTA RESULTANTE DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 10.587.000,00        

DESPESA DESTINADA ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Discriminação

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE
(Art. 7º da Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012)

Município de Frei Miguelinho
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Discriminação Valor em R$ % Valor em R$ %

RECEITAS CORRENTES 72.800.000,00                             0,89         

RECEITAS DE CAPITAL 8.800.000,00                               10,78%

TOTAL DAS RECEITAS 81.600.000,00 100% 846.000,00                  1,04 TOTAL APLICADO

ASSIST. À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Discriminação

08.243 846.000,00               1,04                

Município de Frei Miguelinho
DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DESTINADOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

RECEITA ORÇAMENTÁRIA PREVISTA NESTE ORÇAMENTO DESPESA DESTINADA PARA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
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Discriminação Valor em R$ % Discriminação Valor em R$ %

RECEITAS CORRENTES /       RECEITA 
CORRENTE LÍQUIDA - RCL 72.800.000,00       100,00% RESERVA DE CONTINGÊNCIA 728.000,00            1,00%

TOTAL DAS RECEITAS 72.800.000,00      100,00% TOTAL APLICADO 728.000,00            1,00%

Município de Frei Miguelinho

RECEITA PREVISTA NESTE ORÇAMENTO

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DESTINADOS À
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESA DESTINADA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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DESCRIÇÃO DA FINALIDADE DOS ÓRGÃOS/UNIDADES 
Parágrafo Único do art. 22 da Lei 4.320/64 

Lei Municipal nº 501/2017 de 02 de agosto de 2017 

 

ÓRGÃO PRINCIPAIS FINALIDADES 
Gabinete do Prefeito O Gabinete é a sede político-administrativa do Poder Executivo 

do Município de Frei Miguelinho, sendo o local onde o Prefeito 
expede os atos típicos de sua competência, observados os limites 
e prerrogativas determinadas na Constituição Federal e 
regulamentadas na Lei Orgânica Municipal. 

Gabinete do Vice-prefeito O Gabinete do Vice-Prefeito integra a estrutura de 
representação política do Poder Executivo do Município de Frei 
Miguelinho. 
São competências do Gabinete do Vice Prefeito: 
1 - Subsidiar o Prefeito no exercício de suas atribuições de 
representação política; 
li - Assegurar o andamento do fluxo de informações ao Gabinete 
do Prefeito; 
III - Desenvolver ações em consonância com o programa, o plano 
e o desempenho das atividades da Administração Direta. 

Procuradoria Municipal A Procuradoria do Município é instituição de natureza 
permanente, essencial à administração da justiça e à 
Administração Pública Municipal, oficiando obrigatoriamente, 
no controle interno da legalidade dos atos do Poder Executivo, 
responsável, direta ou indiretamente, pela advocacia do 
Município e pela assessoria e consultoria jurídica do Poder 
Executivo, órgão com autonomia funcional e administrativa, 
órgão central de supervisão e chefia dos serviços jurídicos da 
administração direta e indireta no âmbito do Poder Executivo ou 
a este vinculado, sendo orientada pelo disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal e da indisponibilidade do interesse público. 

Secretaria de Chefia de 
Gabinete 

A Secretaria de Chefia de Gabinete é órgão responsável por 
assistir direta e imediatamente ao Governo Municipal no 
desempenho de suas atribuições, auxiliando no relacionamento 
e na tomada de decisões que envolvem as diversas esferas de 
poder, tanto interna quanto externamente, ou seja, as demais 
secretarias, entes federativos e o Poder Legislativo. 
O principal objetivo da Secretaria de Chefia de Gabinete é 
englobar a articulação e coordenação das políticas de Governo, 
responsável direta pela execução das metas de atendimento 
político institucional e inter-relacnamento da Administração e os 
demais órgãos governamentais ou não, agentes públicos ou não, 
através das seguintes ações: 
1 - desenvolver atividades de assessoria ao Prefeito, na direção 
superior da Administração Municipal; 
li - coordenar atividades políticas de relacionamento com o 
Poder Legislativo Municipal, sociedade civil e outras esferas de 
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governo; 
III - coordenar os assuntos relacionados à Administração Pública 
Municipal; 
IV - assistir ao Prefeito no desempenho de suas atribuições 
constitucionais, políticas e administrativas; 
V - assessorar o Prefeito em suas relações com o Estado, a União 
e os outros Municípios e também, com os poderes 
constitucionalmente instituídos, bem como com a sociedade civil 
e suas organizações; 
VI - coordenar o fluxo de informações e expedientes oriundos e 
destinados às Secretarias, Divisões e demais órgãos da 
Administração Municipal em matérias da competência do Chefe 
do Poder Executivo; 
VII - executar e transmitir ordens, decisões e diretrizes políticas 
e administrativas do Governo Municipal; 
VIII - assistir ao Prefeito em assuntos referentes à política e, 
particularmente, nas relações políticas com o Poder Legislativo; 
IX - acompanhar, na Câmara Municipal e no âmbito estadual e 
federal, a tramitação das proposições de interesse do Poder 
Executivo e do Município; 
X - prestar assistência pessoal ao Prefeito; 
XI - organizar o cerimonial; 
XII - coordenar a política de comunicação institucional da 
Administração Municipal; 
XIII - coordenar e promover a publicação dos atos oficiais do 
Município; 
XIV - coordenar as políticas públicas e desenvolver relações com 
os conselhos e os movimentos sociais com atuação no Município; 
XV - supervisionar o controle de utilização da estrutura física, 
equipamentos e mobiliário; 
XVI - exercer outras atividades correlatas. 

Secretaria de 
Administração 

Compete a Secretaria Municipal Administração a gestão dos 
serviços de caráter administrativo, de controle de atos, 
processos, gerenciamento de recursos humanos, do arquivo de 
documentos de caráter geral, visando à integração burocrática 
da Prefeitura, bem como o sistema de compras e controle 
patrimonial, dentre as seguintes atribuições: 
I - promover o adequado gerenciamento laboral dentro da 
proposta de atendimento ao público sugerido pelo plano de 
governo; 
II - levar ao conhecimento do Prefeito as notícias e problemas de 
relevância para o município, resolvendo aqueles afetos a sua 
pasta, sempre em conformidade com a política de governo do 
Prefeito; 
III - realizar e aplicar projeto de melhoria junto aos órgãos que se 
encontram dentro da sua estrutura; 
IV - gerenciar os setores de protocolo e registro de leis e atos 
administrativos, recursos humanos, arquivo e de licitação e 
compras; 
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V - assessorar o Prefeito na gestão de recursos humanos e gestão 
da Administração Pública Municipal Direta; 
VI - formular, propor e aplicar a política municipal de recursos 
humanos da Prefeitura; 
VII - realizar treinamento, reciclagem e qualificação profissional 
visando à prestação eficiente de serviços público municipal; 
VIII - promover a concessão dos serviços públicos, administrar e 
fiscalizar os serviços concedidos; 
IX - acompanhar as atividades voltadas para a modernização dos 
serviços administrativos do município; 
X - gerenciar os serviços gerais da Prefeitura Municipal; 
XI - estipular as demais normas e o sistema a serem seguidas 
para a aquisição de materiais e serviços, compras e licitações, 
canalizando todas as requisições respectivas; 
XII - garantir boas condições de trabalho aos servidores dos 
órgãos sob sua subordinação, propondo medidas que julgar 
adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do 
trabalho; 
XIII - expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, 
decretos, portarias e circulares, pertinentes a essa Secretaria; 
XIV - efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de 
seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; 
XV - estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, 
elaborando pareceres e apresentando soluções; 
XVI - controlar e supervisionar o uso de equipamentos de 
segurança quando for o caso; 
XVII - receber o contribuinte e prestar-lhe adequado 
atendimento; 
XVIII - representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XIX - propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua 
Secretaria; 
XX - propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XXI - coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXII - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
delegados pelo Prefeito; 
X.XIII - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços 
realizados pela Secretaria; 
XXIV - supervisionar o controle de utilização da estrutura física, 
equipamentos e mobiliário; 
XXV - exercer outras atividades correlatas. 
 

Secretaria de Finanças Compete à Secretaria Municipal de Finanças: 
I - executar e determinar a execução da política financeira e fiscal 
do Município, das atividades relativas a lançamentos de tributos, 
arrecadação e rendas municipais; 
li - supervisionar e controlar a fiscalização das atividades dos 
contribuintes; 
Ili - manter sob seu controle o recebimento, a guarda e a 
movimentação de valores, aplicações bancárias e rendimentos; 
IV - controlar a despesa e as receitas municipais; 
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V - manter sob sua responsabilidade a contabilidade e o controle 
da execução orçamentária; 
VI - assessorar ao Prefeito no controle da correta execução dos 
convênios firmados entre o Município e órgãos públicos e 
entidades privadas; 
VII - determinar a formalização de documentos, avisos e 
comunicações; 
VIII - preparar os expedientes de sua Secretaria para serem 
assinados pelo Prefeito; 
IX - prestar informações periódicas sobre andamentos de 
atividades de sua pasta, e quando convocado pelo Prefeito, 
organizar o pessoal e realizar reuniões periódicas com servidores 
de sua Secretaria; 
X - supervisionar atividades e o fornecimento de informações 
solicitadas à Secretaria; 
XI - elaborar o planejamento anual de sua secretaria; 
XII - garantir boas condições de trabalho aos servidores dos 
órgãos sob sua subordinação, propondo medidas que julgar 
adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do 
trabalho; 
XIII - expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, 
decretos, portarias e circulares, pertinentes a essa Secretaria; 
XIV - efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de 
seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; 
XV - estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, 
elaborando pareceres e apresentando soluções; 
XVI - controlar e supervisionar o uso de equipamentos de 
segurança quando for o caso; 
XVII - receber o contribuinte e prestar-lhe adequado 
atendimento; 
XVIII - representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XIX - propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua 
Secretaria; 
XX - propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XXI - coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXII - elaborar os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes 
orçamentárias e de orçamento do Município; 
XXIII - estabelecer as normas necessárias á elaboração e 
implementação dos orçamentos municipais; 
XXIV - exercer e fiscalizar a execução orçamentária e financeira 
do Município, bem como o controle das prestações de contas 
respectivas e publicação nos prazos legais; 
XXV - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços 
realizados pela Secretaria; 
XXVI - comparecer à Câmara Municipal nos casos previstos na Lei 
Orgânica Municipal; 
XXVII - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
delegados pelo Prefeito; 
XXVIII - autorizar a realização de despesas, de acordo com os 
limites e a disponibilidade de recursos orçamentários; 
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XXIX - participar de reuniões periódicas; e, 
XXX - supervisionar o controle de utilização da estrutura física, 
equipamentos e mobiliário; 
XXXI - executar outras atividades específicas e correlatas à 
Fazenda Municipal. 

Secretaria de Saúde Compete à Secretaria Municipal da Saúde, no desenvolvimento 
dos programas e projetos voltados para a melhoria no 
atendimento 
do sistema público municipal de saúde, as seguintes atribuições: 
1 - planejar, coordenar, executar e controlar todas as atividades 
da Secretaria de saúde organizando, orientando e promovendo 
o desenvolvimento na área de saúde; 
II - supervisionar, coordenar e promover a prestação de 
assistência médica e odontológica à população; 
III - promover campanhas de vacinação e de esclarecimento 
público, inclusive colaborando com as demais esferas 
governamentais; 
IV - fiscalizar a inspeção de saúde dos servidores municipais para 
efeitos de admissão, demissão, licença, aposentadoria e outros 
fins legais. 
V - estimular e garantir a ampla participação da comunidade na 
elaboração, controle e avaliação da política de saúde do 
Município; 
VI - promover ações coletivas e individuais de promoção, 
prevenção, cura e reabilitação da saúde; 
VII - organizar os programas de saúde segundo a realidade 
epidemiológica e populacional do Município, garantindo um 
serviço de boa qualidade; 
VIII - garantir o acesso da população aos equipamentos de 
saúde; 
IX - garantir equidade, resolutividade e integralidade nas ações 
de atenção à saúde; 
X - estabelecer prioridades a partir de estudos epidemiológicos 
e estudos de viabilidade financeira; 
XI - fortalecer mecanismos de controle através do Conselho 
Municipal de Saúde; 
XII - permitir ampla divulgação das informações e dados em 
saúde; 
XIII - garantir, nos termos de sua competência, acesso gratuito a 
todos os níveis de complexidade do sistema; 
XIV - implantar efetivamente sistema de referência e contra-
referência; 
XV - estabelecer mecanismos de efetiva avaliação e controle da 
rede de serviços; 
XVI - valorizar as ações de caráter preventivo e promoção à 
saúde visando à redução de internações e procedimentos 
desnecessários; 
XVII - estabelecer mecanismos de controle sobre a produção, 
distribuição e consumo de produtos e serviços que envolvam 
riscos à saúde; 
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XVIII - fortalecer as ações de vigilância em saúde enquanto rotina 
das Unidades de Saúde; 
XIX - participar efetivamente das ações de integração e 
planejamento regional de saúde; 
XX - promover a saúde e a qualidade de vida no trabalho aos 
servidores públicos, assim como gerenciar o serviço de 
assistência médica do trabalho; 
XXI - garantir boas condições de trabalho aos servidores dos 
órgãos sob sua subordinação, propondo medidas que julgar 
adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do 
trabalho; 
XXII - expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, 
decretos, portarias e circulares, pertinentes a essa Secretaria; 
XXIII - efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de 
seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; 
XXIV - estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo 
Prefeito, elaborando pareceres e apresentando soluções; 
XXV - controlar e supervisionar o uso de equipamentos de 
segurança quando for o caso; 
XXVI - receber o contribuinte e prestar-lhe adequado 
atendimento; 
XXVII - representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XXIX - propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua 
Secretaria; 
XXX - propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XXXI - coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
X.XXII - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços 
realizados pela Secretaria; 
XXXIII - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
delegados pelo Prefeito; 
XXXIV - supervisionar o controle de utilização da estrutura física, 
equipamentos e mobiliário; 
XXXV - exercer outras atividades correlatas. 

Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e 
Turismo 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, responsável  pelo 
desenvolvimento da política educacional do município, é órgão 
da administração direta, cabendo as seguintes atribuições: 
1 - coordenar as atividades voltadas ao desenvolvimento do 
processo educacional a cargo do município; 
li - promover a integração das políticas e planos educacionais do 
Município com os da União e do Estado; 
III - planejar e coordenar as atividades que promovam o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho; 
IV - propor e baixar normas complementares para o sistema de 
ensino municipal; 
V - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do 
seu sistema de ensino; 
VI - disponibilizar a educação infantil em pré-escolas, com 
prioridade para o ensino fundamental; 
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VII - elaborar proposta pedagógica de acordo com a política 
educacional do Município; 
VIII - coordenar e supervisionar a chamada pública dos alunos 
para o acesso ao ensino fundamental; 
IX - ajustar e desenvolver convênios com órgãos federais e 
estaduais e entidades particulares objetivando o 
desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; 
X - gerenciar os serviços de alimentação e transporte escolar; 
XI - avaliar as atividades referentes ao ensino, produção, 
pesquisa e de assistência ao educando, assim como zelar pela 
articulação entre educação profissional e as diferentes formas e 
estratégias de educação e de integração escolar; 
XII - administrar o estabelecimento de ensino, planejando, 
organizando e coordenando a execução dos programas de 
ensino e os serviços administrativos para possibilitar o 
desempenho regular das atividades docentes e discentes; 
XIII - planejar, acompanhar e avaliar atividades para 
implementação da educação profissional. 
XIV - colaborar com o corpo docente na organização de 
programa de ensino, metodologias e rendimento escolar; 
XV - supervisionar o acompanhamento da vida funcional dos 
professores, em articulação com o setor responsável pelo 
controle de pessoal; 
XVI - realizar estudos de pesquisas, com vistas a aprimorar a 
execução das atividades escolares; 
XVII - acompanhar e avaliar o processo educativo nos aspectos 
quantitativos e qualitativos; 
XVIII - manter a integração das atividades pedagógicas com as 
demais coordenações, seções, setores e Secretarias, buscando 
equilíbrio nas atividades; 
XIX - auxiliar os demais setores no que for de sua competência; 
XX - propor e orientar atividades comemorativas, cívicas e 
religiosas; 
XXI - coordenar solenidades cívicas em que a escola se faça 
presente; 
XXII - coordenar as atividades inerentes à função, quando houver 
intercâmbio e/ou deslocamento de representações da Escola em 
articulação com outros órgãos, setores ou coordenações que 
tenham ação similar; 
XXIII - supervisionar o controle de utilização da estrutura física, 
equipamentos e mobiliário; 
XXIV - garantir boas condições de trabalho aos servidores dos 
órgãos sob sua subordinação, propondo medidas que julgar 
adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do 
trabalho; 
XXV - expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, 
decretos, portarias e circulares, pertinentes a essa Secretaria; 
XXVI - efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de 
seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; 
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XXVII - estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo 
Prefeito, elaborando pareceres e apresentando soluções; 
XXVIII - controlar e supervisionar o uso de equipamentos de 
segurança quando for o caso; 
XIX - receber o contribuinte e prestar-lhe adequado 
atendimento; 
XXX - representar o Município quando solicitado pelo Prefeito 
XXXI - propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua 
Secretaria; 
XXXII - propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XXXIII - coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXXIV - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços 
realizados pela Secretaria; 
XXXV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
delegados pelo Prefeito; 
XXXVI - executar outras tarefas correlatas. 

Secretaria de Ação Social A Secretaria Municipal de Assistência Social tem como finalidade 
o atendimento à população de baixa renda e em risco social, 
competindo- lhe as seguintes atribuições: 
da cidadania; 
1 - propiciar o desenvolvimento do sentido de cidadania; 
li - apoiar o cidadão em todas as formas de participação; 
III - informar, orientar e divulgar os direitos do cidadão; 
IV - apoiar todas as atividades que impliquem o exercício 
V - fomentar atividades da sociedade civil na efetivação e 
fortalecimento da cidadania; 
VI - fomentar a participação do cidadão no estabelecimento de 
políticas públicas; 
VII - informar e orientar o cidadão nas relações de consumo, 
intermediando conflitos de interesse, onde envolvam pessoas 
em situação de risco; 
VIII - desenvolver programas e ações ligadas à relação de 
trabalho e programas de cursos profissionalizantes e de 
qualificação e requalificação profissional com vistas a minimizar 
o impacto do desemprego no Município; 
IX - receber, diligenciar e encaminhar soluções às reclamações 
do munícipe, relativamente ao serviço público; 
X - executar a Política Municipal de Assistência Social; 
XI - estimular a participação da comunidade na execução e no 
acompanhamento da política de assistência social do Município; 
XII - elaborar projetos destinados a concessão de benefícios 
eventuais a fim de atender necessidades advindas de situações 
de vulnerabilidade temporária com prioridade para a criança, 
família, idoso, pessoa portadora de deficiência, gestante e nutriz 
e também nos casos de calamidade pública; 
XIII - realizar estudos da realidade social do Município e elaborar 
políticas públicas pertinentes; 
XIV - assessorar as associações de bairros e as entidades sociais 
e filantrópicas com vistas ao atendimento da política de 
assistência social do município; 
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XV - desenvolver programas especiais destinados às crianças e 
aos adolescentes em situação de risco, com orientação familiar; 
XVI - desenvolver e participar de programas de habitação 
popular, em conjunto com órgãos dos Governos Estadual e 
Federal; 
XVII - criar e desenvolver programas de assistência social; 
XVIII - prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou 
em grupos, identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos 
básicos do serviço social; 
XIX- planejar, executar e analisar pesquisas sócio-econômicas, 
educacionais e outras, utilizando técnicas específicas para 
identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, 
habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra, bem como 
efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, 
gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando 
atendimento na medida do possível; 
XX - realizar o cadastramento das famílias de baixa renda 
atendidas pela Secretaria de Assistência Social e manter 
atualizado para seleção de beneficiários e integração de 
programas sociais das três esferas de governo, 
XXI - gerir e apoiar tecnicamente as instâncias de Controle Social 
da Assistência Social, Direitos da Criança e do Adolescente, Idoso 
e Bolsa Família; 
XXII - garantir boas condições de trabalho aos servidores dos 
órgãos sob sua subordinação, propondo medidas que julgar 
adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do 
trabalho; 
XXIII - expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, 
decretos, portarias e circulares, pertinentes a essa Secretaria; 
XXIV - efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de 
seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; 
XXV - estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo 
Prefeito.elaborando pareceres e apresentando soluções; 
XXVI - controlar e supervisionar o uso de equipamentos de 
segurança quando for o caso; 
XXVII - receber o contribuinte e prestar-lhe adequado 
atendimento; 
XXVIII - representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XXIX - propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua 
Secretaria; 
XXX - propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XXXI - coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXXII - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços 
realizados pela secretaria; 
XXXIV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
delegados pelo Prefeito; 
XXXV - supervisionar o controle de utilização da estrutura física, 
equipamentos e mobiliário; 
XXXVI - executar outras atividades correlatas. 
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Secretaria de 
Planejamento, Habitação 
e Projetos 

A Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Projetos 
é órgão de planejamento, fiscalização e controle do 
desenvolvimento, inclusive sob observância do disposto no 
Plano Diretor do Município, sendo de sua competência as 
seguintes atribuições: 
1 - planejar, coordenar, executar e controlar todas as atividades 
das unidades, organizando e orientando os trabalhos específicos 
dos mesmos; 
li - analisar e aprovar projetos de obras e construções no 
Município, analisando sua conformidade com a legislação 
pertinente e com as normas regulamentares, e sendo o caso, 
sugerir alterações para melhor atendimento ao interesse 
público; 
III - supervisionar periodicamente obras executadas no 
Município, cuidando para que sejam realizadas em 
conformidade com o projeto aprovado; 
IV - fornecer dados, análises e estudos relacionados com a sua 
área de atuação; 
V - controlar os custos das obras executadas pela 
municipalidade; 
VI - fiscalizar o cumprimento das posturas municipais; 
VII - fiscalizar os serviços permitidos ou concedidos pelo 
Município relacionados com sua atividade fiscalizadora; 
VIII - manter atualizada a planta cadastral do Município; 
IX - promover a elaboração de projetos e obras públicas; 
X - analisar e emitir pareceres sobre aprovação de projetos, 
licenças e diretrizes pertinentes a sua área de atuação; 
XI - efetuar o recebimento definitivo das obras contratadas pelo 
Município; 
XII - garantir boas condições de trabalho aos servidores dos 
órgãos sob sua subordinação, propondo medidas que julgar 
adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do 
trabalho; 
XIII - expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, 
decretos,portarias e circulares, pertinentes a essa Secretaria  
XIV - efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de 
seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; 
XV - estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, 
elaborando pareceres e apresentando soluções; 
XVI - controlar e supervisionar o uso de equipamentos de 
segurança quando for o caso; 
XVII - receber o contribuinte e prestar-lhe adequado 
atendimento; 
XVIII - representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XIX - propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua 
Secretaria; 
XX - propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XXI - coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XXII - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços 
realizados pela Secretaria; 
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XXIII - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
delegados pelo Prefeito; 
XXIV - supervisionar o controle de utilização da estrutura física, 
equipamentos e mobiliário; 
XXV - executar outras tarefas correlatas. 

Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos é órgão de 
planejamento e execução de serviços públicos, competindo-lhe 
as seguintes atribuições: 
I - planejar, coordenar, executar e controlar todas as atividades 
das unidades, organizando e orientando os trabalhos específicos 
dos mesmos; 
II - supervisionar periodicamente os próprios municipais, 
promovendo as medidas necessárias à sua conservação; 
III - supervisionar e fiscalizar a remessa dos materiais a serem 
utilizados nas diversas obras cujo projeto tenha sido elaborado 
pela unidade; 
IV - executar os serviços de manutenção de vias públicas; 
V - coordenar as atividades relativas à limpeza urbana e 
administrar os cemitérios municipais; 
VI - manter os serviços de iluminação pública e dos prédios 
municipais; 
VII - promover a construção e conservação dos próprios da 
municipalidade; 
VIII - efetuar a construção, restauração e conservação das ruas e 
estradas públicas municipais; 
IX - executa ou fiscaliza as obras de infra-estrutura de 
saneamento básico, em conformidades com as diretrizes 
traçadas pelos demais órgãos de planejamento; 
X - garantir boas condições de trabalho aos servidores dos 
órgãos sob sua subordinação, propondo medidas que julgar 
adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do 
trabalho; 
XI - expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, 
decretos, portarias e circulares, pertinentes a essa Secretaria; 
XII - efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de seus 
subordinados em conformidade com a legislação vigente; 
XIII - estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo 
Prefeito, elaborando pareceres e apresentando soluções; 
XIV - controlar e supervisionar o uso de equipamentos de 
segurança quando for o caso; 
XV - receber o contribuinte e prestar-lhe adequado 
atendimento; 
Prefeito; 
XVI - representar o Município quando solicitado pelo 
XVII - propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos 
de sua Secretaria; 
XIX - propor a nomeação de servidores para cargos já 
criados; 
XX - coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
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XXI - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços 
realizados pela Secretaria; 
XXII - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
delegados, pelo Prefeito; 
XXIII - supervisionar o controle de utilização da estrutura física, 
equipamentos e mobiliário; 
XXIV - executar outras tarefas correlatas. 

Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio 
Ambiente 

Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, órgão responsável pelo apoio ao desenvolvimento 
agropecuário da administração direta as seguintes atribuições: 
1 - planejar, coordenar e controlar todas as atividades voltadas à 
agropecuária, orientando os trabalhos específicos do órgão; 
li - orientar, promover cursos e palestras, viabilizando ao 
proprietário rural agregar valores, possibilitando um melhor 
desenvolvimento da produção e comercialização dos produtos; 
Ili - coordenar a política agropecuária no município, elaborando 
programas tendentes à outorga de maior produtividade nos 
setores, propiciando com isso o desenvolvimento do Município; 
IV - elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a 
processos produtivos, agropastoris e agroindustriais, no sentido 
de possibilitar maior rendimento e qualidade de produção, 
garantir a reprodução dos recursos naturais e a melhoria da 
qualidade de vida das populações rurais; 
V - planejar, elaborar, acompanhar e avaliar, os projetos 
educativos e de produção, observando aspectos técnicos e 
econômicos, adaptação à região e implementação de 
tecnologias alternativas; 
VI - buscar alternativas de ensino-aprendizagem que visem à 
melhoria da pequena propriedade, viabilizando-a técnica e 
economicamente; 
VII - formular e desenvolver a política de abastecimento do 
Município, visando contribuir para a melhoria da qualidade de 
vida de seus habitantes, considerando a agricultura e pecuária 
como atividades econômicas necessárias ao desenvolvimento 
municipal; 
VIII - desenvolver atividades que visem à conscientização da 
população quanto ao uso e conservação do meio ambiente; 
IX - garantir boas condições de trabalho aos servidores dos 
órgãos sob sua subordinação, propondo medidas que julgar 
adequadas para evitar doenças profissionais e acidentes do 
trabalho; 
X - expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, 
decretos, portarias e circulares, pertinentes a essa Secretaria; 
XI - efetuar e/ou determinar a avaliação de desempenho de seus 
subordinados em conformidade com a legislação vigente; 
XII - estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Prefeito, 
elaborando pareceres e apresentando soluções; 
XIII - controlar e supervisionar o uso de equipamentos de 
segurança quando for o caso; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 L

IN
D

O
N

A
L

D
O

 D
E

 FR
A

N
C

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01973ec8-c443-4aa4-ac30-189dc83e7a40



 
XIV - receber o contribuinte e prestar-lhe adequado 
atendimento; 
XV - representar o Município quando solicitado pelo Prefeito; 
XVI - propor ao Prefeito a criação e extinção de cargos de sua 
Secretaria; 
XVII - propor a nomeação de servidores para cargos já criados; 
XVIII - coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta; 
XIX - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços 
realizados pela secretaria; 
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
delegados pelo Prefeito; 
XXI - supervisionar o controle de utilização da estrutura física, 
equipamentos e mobiliário; 
XXII - executar outras tarefas correlatas voltadas ao 
desenvolvimento da agricultura. 
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Valor Corrente        Valor Constante* Valor Corrente    Valor Constante*

Receita Total 81.600                       78.462 81.600 78.462
Receitas Primárias (I) 81.042                       77.925 81.042 77.925
Despesa Total 81.600                       78.462 81.600 78.462
Despesas Primárias (II) 80.639                       77.538 80.240 77.154
Resultado Primário (III) = (I - II) 403                             388 802 771
Amortização da Dívida Publica 1.262                          1.213 1.260 1.212
Reserva de Contigência 728                             700 728 700
Nota:

2024

Município de Frei Miguelinho
Estado de Pernambuco

ANEXO DE COMPATIBILIDADE ENTRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Valores constantes são o resultado dos valores correntes deflacionados (valores correntes sem a inflação média anual), para 2024 está
sendo projetado 4,00% de inflação média anual, conforme previsto na LDO do município para 2024.

VALOR CONSTANTE = VALOR CORRENTE / 1,0400

R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO
LDO 2024 ORÇAMENTO 2024
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202 202 202

TOTAL -

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso V)

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
R$ milhares

COMPENSAÇÃO
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

TRIBUTO

MUNICÍPIO DO FREI MIGUELINHO - PE

LEI ORÇAMENTÁRIA 

202

Nota:
Não são estimados valores, para renúncia de receita, relativos a eventual concessão de benefício fiscal, a serem concedidos 
nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos termos do texto legal d  Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 202 , devendo ser feito estudo de impacto orçamentário-financeiro por ocasião da 
concessão do benefício, durante o exercício respectivo.

MODALIDADE
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